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CONTRATO ADUINISTRATIVO NO 039'2025, QUE FAZEi,l ENTRE SI O
MUNrcípto DE Tro HuGo-Rs E LABgRATóRto WDAL LTDA

O mUUtCípO Oe tlo HUGO - RS, pessoa iuridica de direito público, com sêde
à Rua Venezuela, 285, inscrito no CNPJ sob no 1 1 .633.668/000192, neste ato
representado pelo seu Prefeita Municipal Sra. VALDUZE BACK VOLLMER,
brasileira, casada, residente e domicilieda na Rua Avelino Silvério Schneider, 96,
PÍogresso, nesta cidade de Tio Hugo-RS, portador do CPF n. 003.187.530-06
nesta cidade de Tio Hugo-RS - RS, de ora em diante denominado de
CONTRATANTE e ã Empresa LABORÂTÓR|O WDAL LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no 90.785.45210001-19, sediado(a) na Rua Bento conçatves, no
489, sala 103, na Cidade de Passo Fundo, doravante designado
CONTRATADO, neste aÍo representado(a) por Mauicio Dalbosco da Sitva ,

Diretor Geral, tendo êm vista o que consta no Processo no 2025.003.0026 , e êm
observância às disposiçÕes da Lei n'14.133, de 10 dê abril dê 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TeÍmo de Contrato, alravés
da lnexigibilidade no 005/2025, decorrente do Chamâmento Público Para
Credenciamento no 00112025, mediante as cláusulas e condiçõês a seguir
enunciadas.

1. cúusuLA PRTMETRA - oBJETo
1.1. O objêto do presente contrato é a êxêcução, pela Contratada, dos serviços
de exames laboratoriais de análises clínicas, conforme tabela do SUS, de acordo
com o disposto neste Contralo e processo de Chamamento Público para
Credenciamento e lnêxigibilidãde no 005/2025..

2. cúusuLA SEGUNDA - vrcÊNcÁ E pRoRRocAçÃo
2.1. O p.azo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses contados da
assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.133, de 2021.
2.2. A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao aleste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administrâçâo, permitida a negociação com o contratado.

g. cúusull rencErRA - REGTTE DE ExEcuçÃo
3. 1. O regime de execuçáo contratual, os modêlos de gêstão e de êxecuçáo,
assim como os prazos e condiçÕês de conclusáo, entrega, observação e
recebimênto do objelo constam no Editâl de Chamamento Público.

4. cúusuLA QUARTA - oA SUBCoNTRATAçÃo
4.'1. Nâo será admitida â subcontrataÉo do objeto contratual.

s. cúusuLA aurNTA - PREÇo
5.1. o preço dos procedimentos é determinado pela tabela SUS vigente.
5.2. O valor dos serviços será reajustado de acordo com as atualizaçôes da
tebela SUS. ,â\l\
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6. cúusulA sExrA - PAGAMENTo
6.1. A Contratada será remunerada pelo Municipio de Tio Hugo-RS de acordo
com os exames comprovadamente reâlizados.
6.1.1. A comprovaçáo se daÍá mêdiante relatório de exames por paciente emitido
por Sistema próprio do Município conforme autorização da secretaria de saúde
e mediante planilha e Nota Fiscal apresentada pela Contratada, até o quinto dia
útil do mês seguinte ao da prestação de serviços.
6.2. O preço dos pÍocedimentos é determinado pela tabela SUS vigente.
6.3. O valor dos sêrviços será reajustado de acordo com as atualizaçÕes da
tabela SUS.
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tribuláÍia prevista na
legislaÉo aplicável.
6.5. O pagamento será efetuado até o 10o dia útil do mês subsequente ao dâ
prêstação dos seÍviços, mediante aprêsentação da Nota Fiscal, correndo a
despêsa por conta da seguintê rubÍica:
2034 - Assistência ambulatorial
3.3-90.39.00.00.00.00 - Serviços médico-hospitalar odonto e laboratorial

6.6. A nota fiscal emitida pela contÍatada deverá conter, em local de fácil
visualizaçâo, a indicação do número do Chamamento Público, o número da
ordem de compra, banco, no da agência e o no da conta no qual será realizado o
depósito do valor correspondente ao pagamento do preço. A conta bancáÍia
deverá estar em nome da pessoa jurídica contratada.
6.7. Para fins de pagamento, a CONTMTADA deverá @mprovar regularidade
com â fazenda federal, estadual e municipal da sede da licitante e FGTS, sob
pena de retenção do pagamento.
6.8. O custo estimado da contrataçâo é dê R$ 375.599,04 (trezentos e setenta e
cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e quatro centavos), conforme
estimativa anual de exames encaminhada pêla Secretaria Municipal de Saúde.
Esta estimativa náo configura obrigação contíatualde execuçáo nem como valor
mínimo contratual, haja vista que os valores exatos de execuÉo serão conforme
cotas e Íluxos de autorização de recursos orçamentários
deÍinidos para a Secretaria Municipalde Saúde.

7. cúusuLA sÉTrMA - oBRrcAçÕEs Do CoNTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimênto de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado,
dê acordo com o contrato e seus anexos;
7.2. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital;
7.3. Notiticar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçÕes
veriÍicadas no objêto fornecido, para quê seja por êle substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.4. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do conlrato e o cumprimento das
obrigaçôes pelo Contratado;
7.5. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que per!ne à parcela
incontroversa da execuçâo do objeto, para efeilo dê liquidação e pagamento,
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quando houvêr controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, confoÍmê o aÍt. í43 da Lei no 14.133de 2021i
7.6. Efetuar o pagamento ao ContÍatado do valor corrêspôndente ao
fornecimênto do obieto, no prazo, forma e condições êslabêlecidos no presentê
Contrato;
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previslas na lei e nesle Conlrato;
7.8. Explicitamenle emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamâçóes
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramentê protêlatórios ou de nenhum intercsse
parâ ã boa execuÉo do ajuste.
7.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à exêcuçáo do contrato,
bem como por qualquer dano causado a tercêiros êm dêcorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

B. cúusulA orrAvA - oBRTGAçÕES Do coNTRÂTADo
8.1. Atender às detêrminações regulares emitidas pelo Ílscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;
8.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
lolal ou em paÍte, no pÍazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da êxecuÇâo ou dos
materiais empregados;
8.3. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objêto,
bem como por todo e qualquer dano causado à AdministÍação ou terceiros, náo
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contÍatante, quê ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;
8.4. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fscalizaÉo do
contrato, juntocom a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguinles
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociâl;
2) ceítidáo conjunta relativâ aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Cêrtidão de Regularidade do FGTS - CRF; ê
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;
8.5. Rêsponsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e
não podeÍá onerar o objeto do contrato;
8.6. Comunicar ao Fiscal do conlrato, no p?zo de 24 (vinte ê quatro) horas,
qualquer ocorrência enormal ou acidente que se veriÍique no localda execução
do objeto contratual.
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8.7. Paralisar, por determinaÉo do contretante, qualquer atividade que não
esteja sendo execulada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.8. Manter durante toda â vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôês exigidas para habilitaçáo na licitação;
8.9. Guardar sigilo sobre todas as informâções obtidas em decorrência do
cumprimento do clntrato;
8.12. ArcaÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto âos custos vaÍiáveis
decorrentes de Íatores íuturos e incertos, devendo complementálos, caso o
previsto inicialmentê em sua proposta não seia satisfatôrio paÍa o atendimento
do objeto da contratação, êxceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.
8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurançe dô contratante;
8.14. Náo cobrar do usuário ou responsáveis quaisqueÍ complemenlaçâo aos
valores pagos pelos serviços prestados.
8.15. Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde de Tio Hugo os
serviços de exames laboratoriais de análises clinicas, com os cuslos dos
meteriais, pessoal, aparelhos e demais gastos pertinentes ao atendimênto
incluso na prestação dos serviços mencionados no edital.
8.16. Atender todos os encaminhamentos feilos pela Secretaria Municipal de
Saúde;
8.17. Atender os usuários do SUS com dignidadê, respêito e de modo universâl
e igualitário, mantendo a qualidade na prêstação de serviços;
8.18. Observar as normas de humanização pÍeconizadas pelo SUS;
8.19. Respeitar â decisão do paciente ao consentir ou recusar a prêstação de
serviços de saúde, salvo nos c€rsos de iminente perigo de vida ou obrigâção
lêgal;
8.20. Garantir ao paciente a conídencialidade dos dados e informações sobre
sua assistênciâ,
8.21. Colher no verso da requlsiçáo de atendimento a assinatura do pâciente ou
de seu representante legal, devendo estê documento ser disponibilizado no final
do mês à Secretaria Municipal de Saúde paÍa averiguação, sendo que após tal
ato o documento será devolvido à CONTRATADA, que devêrá arquivá-lo pelo
periodo mínimo de dez ânos, disponibilizando-o para consulta sempre que
necessário ou solicitado; êstes processos poderão ser substituídos por outros
baseados em informatizaçáo, com regramentos estabelecidos pelo Gestor Local
do SUS;
8.22. UlilizaÍ os meios e processos iníormatizados deteÍminados pelo
MUNICIPIO nas relações em que êstes seiam exigíveis;
8.23. Pêrmitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenaçáo de controlê
e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde para supervisionar e acompanhar
a execuçáo dos serviços;
8.24. Apresentar relatórios e Notas Fiscais com dados da prestação dos serviços
para Íins dê pagâmento, a combinar prazos e
contrato;

informaÇóês com o gêstor do
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8.25. Aprêsentar, junto à assinatura do
laboratório de exames laboratoriais de

contrato, comprovaçáo de que possui
análises clínicas em funcionamenlo no

município de Tio Hugo.
8.26. Não transferir a têrceiros, por quâlquer formâ, nem mesmo percialmente,
obrigações assumidas, nem subcontrâtar qualquer das prestações de serviços
a que eslá obrigade.
8.28. Menter posto de coleta na cidade de Tio Hugo/RS.

9. cúusul.A NoNA- GARANT|A DE ExEcuÇÃo
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

í0. cúusuLA DÉcrMA - TNFRAçóES E sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
10.1. Comete infragão administrativa, nos termos da Lei n. 14,133, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecução pârcial do contrato;
b) der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo:
c) der causa à inexecuçáo totâl do contrato;
d) enseiar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contrataçáo
sem motivo justificado;
e) apresentar documêntaçáo falsa ou prêstar declaraçâo falsa durante a
execuÉo do contrato;
0 praticar ato traudulento na execução do contreto;
g) compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 20í3.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sançÕes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
sempre gue não se justificar a imposição de penalidade mais gÍavê (art. 156,
§2o, da Lei no 14.'133, de 202'l);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando pÍaticadas as condutas dêscritas
nas alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrãto, semprê que não se
justificar a imposição dê penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei nô í4.133,
de 2O21)i
c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas âs
condutas dêscritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que iusalriquem a imposição de penalidade mais grave (aÍt.
15ô,§5o, da Lei no 14.133, de 202'l\.
d) Multa:
| - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o
valoÍ da paÍcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ll - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administrâção a promover a
extinÇão do contrato por descumprimênto ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2O2'l -
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lll - Compensatória de 20olo (vinte por cento) sobre o valor totel do contrato, no
caso de inexecução total do obieto
'10.3. A aplicaÉo das sanções previstas neste Conlrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçáo integraldo dano causado âo Contratante (art.
156, §9o, da Lei n" '14.133,de2021)
'10.4. Todas as sançÕes previstas nestê Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. '156, §7', da Lei n' 14j33, de 20211.
í0.4.í. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da
Lei n" '14.133, de 202'l).
10.4.2. Sê a multa aplicada ê as indenizações cabivêis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratâdo, além da
perda desse valor, a difêrença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada.iudicialmente (art. 156, §8', da Lei no '14.133, de 202'1.
10.5. Previamente ao encaminhamento à cobÍânça judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridadê
competente.
10.ô. A aplicagáo das sanções realizâr-se-á em procêsso administrativo que
assêgure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observândo-se o
procedimento prcvisto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei n" 14.133, de
2021, paâ as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declâração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
b) as peculiaíidades do caso concreto;
c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;
d) os danos quê dela provierem para o Contratante;
10.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
seiam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.8/;6, de 2013, sêráo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observâdos o
Íito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (aÍt. 159).
10.8. A personalidade jurídica do Contretâdo poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimulaí a prática
dos âtos ilicitos previstos neste Contralo ou para provocâr confusão palrimonjal,
e, nesse caso, todos os êfeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão
estendidos aos seus administradorês e sócios com podeÍes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de
mligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obseÍvados, em
todos os câsos, o conlraditório, a ample defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. '160, da Lei no 14.'133, de 2O21r.
10.9. O Contratante devêÍá, no prezo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sançóes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no cadastÍo Nacional de
Empíesas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbilo do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei no 14.133. de 202'l). 
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10.10. As sanções de impedimento dê licitâr e contratar e declaraçáo
inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de rêabilitação na forma
art. 163 da Lei no 14.133/21.
'10.11. Os débitos do contratado pâra com e Administração contratante,
resultantês de multa administÍativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida
aliva, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgáo dêcorrentes deste mesmo crntrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mêsmo órgão ora contratante.

11. cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA ExrNçÃo GoNTRATUAL
11.'1. O contrato se êxtingue quando cumpridas as obrigaçÕês dê ambâs as
partes, ãinda que isso ocorÍa antes do prâzo estipulado pâra tanto.
11.2. Se as obrigaçõês não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciâ
Íicará prorrogada até a conclusão do objelo, caso em que deverá a
AdministraÉo providenciar a readequaÉo do cronograma Íixado para o
contrâto.
1'1.2.1. Quando a não conclusáo do contrato rêfêrida no item anterior deconer
de culpa do contratado:
a) ficará ele constiluído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sançôes
âdministrativas;
b) poderá a Administração optaÍ pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
ãs medidas admitidas em lei para a continuidadê da execuçáo contratual.
'11.3. O contrato pode ser extinto antes dê cumpridas as obrigaçÕes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
an-lgo 137 da Lei n" 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1í.3, 1. Nesta hipótese, aplicâm-se também os artigos '138 e '139 da mesma Lei
11.3.2. A alteração social ou a modificaçáo da Íinalidade ou da estrutura da
empresa náo ensejará
a rescisão sê não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1 1.3.3. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado
termo aditivo para âlteração subjetiva.
1 1.4. O teÍmo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos:
'11.4.2. Relação dos pagamentos já eíetuados e aindâ devidos;
í í.4.3. lndenizações e multes.
11.5. A extinção do conlrato não conÍigura ôbice para o reconhecimenlo do
desequilíbrio econômico-Íinanceiro, hipótsse em que será concedida
indenizaÉo por meio dê teÍmo indenizatório (aÍt- 131, caput, da Lei n.o 14. 133,

de 20211.

tz. clÁusuu oÉct rA SEGUNDA - Dos cAsos oMtssos
12.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normâs federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕês contidas na Lei no 8.078,
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de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas ê princípios gerais dos
contratos.

13. cúusuLA DÉcrMA TERGETRA - ALTERAçÕES
'13.í. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lêi n" 14j33, de 2021.
13.2. O contratedo é obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supÍessões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vintê
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Registros que náo caractêrizam alteraçáo do contrato podem ser
rêalizados por simples apostila, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na
forma do art. 136daLei n'14.133.de2021.

r+. cúusur-l oÉcrMA sExrA - puBLrcaÇÃo
14.1. lncumbirá ao conlratanle divulgar o presente instrumenlo no Portal
Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma previstâ no art. 94 da Lei
14.133, de 202'1, bem como no respectivo sitio oÍicial na Internet, em atenção ao
art. 8o, §2', da Lei n. 'l?.527, de 2011, c/c art. 70, §3o, inciso V, do Decreto n.
7 .724, de 2012.

1s. cúusulA DÉcrMA SÉTIMA- FoRo
'15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque para dirimir os litígios que
decoírerêm da êxecuçáo deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei n" '14.133121.

TIO HUGO - RS, 06 de Março de 2025.

PREFEITA MUNIICPAL
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESIEMUNHAS:
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